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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 31/2025 PMTG  

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.099.205/0001-18, por intermédio da 

Agente de Contratação (Pregoeiro) e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 07, de 17 de 

janeiro de 2025, torna-se público que a Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, sediado na Praça 

Getúlio Vargas, nº 284, Bairro Centro, no município de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1 

de abril de 2021, do Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, da Lei Municipal nº 611 

de 03 de setembro de 2013, da Lei Municipal nº 720 de 16 de dezembro de 2020, demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU - ESTADO DE SERGIPE, por meio do Departamento 

de Licitações e Contratos do Município, realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, do conforme Decreto 

nº 171/2025, e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

nesse Edital. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico. 

https://www.tomardogeru.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

LOCAL, DATA E HORA: 

A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Data da sessão: 29/12/2025 

Horário: 08:30 Horas, horário de Brasília. 

Local: https://licitanet.com.br/ 

Modo: Aberto. 

2. DO OBJETO: 

2.1 O presente pregão tem por objeto a Registro de Preços visando a futura e eventual Contratação 

de empresa para fornecimento parcelado de combustível tipo GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S-10 

destinado ao abastecimento da frota dos veículos da prefeitura, tendo como partícipe o Fundo 

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2026, de 

acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no termo de 

referência. 
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2.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, através do modo de disputa 

“ABERTO”, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto.  

2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor de referência desta 

licitação. 

2.3. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru/SE, CNPJ n° 13.099.250/0001-18.  

2.3.1. ORGÃOS PARTÍCIPANTES: Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ n° 11.412.389/0001-07. 

2.3.2. ORGÃOS PARTÍCIPANTES: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, CNPJ n° 

14.788.544/0001-74. 

2.3.3. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 33 do 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, haja vista à ausência de estudo deliberativo no ETP. 

3. CREDENCIAMENTO:  

3.1. Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada na plataforma 

LICITANET – Licitações On-line, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br .  

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

3.4. Aplicam-se nesse edital as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

n.º 123/2006, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços, que estabelece critérios 

de benefício regional para ME/EPP sediadas localmente.  

3.4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

3.5. A licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

3.6. A obtenção de benefícios a que se refere os itens 3.4 e 3.5 fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a 

licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;  

3.7. A licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas;  
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3.8. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 

sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, 

criminais e administrativa cabíveis;  

3.9. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

4.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela internet, 

os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 

as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/, e, ainda, que 

detenham, à data de contratação, de posto de combustíveis efetivamente regular, situado no 

município de Tomar do Geru, Sergipe. 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei nº 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pelo Município de Tomar do Geru; 

e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo 

ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Tomar do Geru, SE; 

g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas;  

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, as 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste Edital.  

5.1.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  
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5.1.3. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, por meio do 

sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 (duas) horas, contados da 

convocação pelo pregoeiro.  

5.1.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 5.1.5. 

Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços;  

5.1.6. As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.2. As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas; 

5.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será desclassificada 

pelo pregoeiro;  

5.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública;  

5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em caso 

de discordância existente entre as especificações descritas na plataforma de disputa e as 

especificações constantes do termo de referência, prevalecerão às últimas;  

5.5. Na Proposta de Preços inserida e/ou cadastrada no sistema, deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação;  

5.6. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha; 

5.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;  

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta 

anteriormente inserida no sistema;  

5.8.1. O mesmo procedimento poderá ser realizado com os documentos de habilitação, caso esteja 

prevista a inversão de fases.  

5.9. A ordem de classificação entre as propostas apresentadas, somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;  

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão solicitados e disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances;  

5.11. A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições:  

6.1.1. Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, determinar a sua abertura e promover 

seu adiamento, suspensão ou reativação, quando necessário, conforme decisão da autoridade 

competente;  

6.1.2. Receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e eventuais impugnações 

apresentadas contra o edital e aos seus anexos, facultada a requisição de subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  

6.1.3. Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos 

no edital e desclassificar aquelas que não atendam;  

6.1.4. Promover o desempate das propostas, quando o sistema eletrônico de licitação não o previr 

automaticamente;  

6.1.5. Processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de licitação e com o sistema 

utilizado;  

6.1.6. Promover o exercício da preferência afeta às microempresas e empresas de pequeno porte, 

quando for o caso;  

6.1.7. Negociar, quando for o caso, melhores condições com o detentor da melhor proposta;  

6.1.8. Decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço;  

6.1.9. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

6.1.10. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica;  

6.1.11. Recepcionar os recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar sua decisão, 

encaminhá-los à autoridade superior;  

6.1.12. Indicar o vencedor do certame;  

6.1.13. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

6.1.14. Elaborar ata da sessão pública; e 6.1.15. Encaminhar o processo devidamente instruído, 

após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

para autoridade superior para o encerramento da licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário e total do item;  

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, conforme o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;  
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7.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação;  

7.7. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no Anexo II deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LACES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante.  

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (“chat”) entre o pregoeiro 

e os licitantes.  

8.6.1. O Chat de mensagem, a critério do pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso 

e necessidade.  

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.8. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do item.  

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

no mínimo R$ 0,01 (zero um centavo).  



 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 7 

8.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido no item 

“8.13”, observando-se o seguinte:  

8.14.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.14.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.14.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.14.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação.  

8.14.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.14.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

8.14.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.14.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances.  

8.14.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

8.14.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

8.14.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo.  
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8.14.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

8.14.3.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 8.14.3., 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

8.14.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

8.14.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.14.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação.  

8.14.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.14.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

8.14.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.14.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.14.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.14.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

8.14.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.14.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial.  
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8.14.10.1. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-

se á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, conforme regulamento específico.  

8.14.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.14.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

8.14.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.14.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

8.14.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.14.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  

8.14.16.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

8.14.16.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

8.14.16.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

8.14.16.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

8.14.16.5. Os procedimentos de aferição de desempate previstos nos subitens 8.14.16.2 e 8.14.61.3 

deste edital, claramente, dependem de regulamentação pela subjetividade expressa pela norma, não 

havendo sistema de registros cadastrais regulamentado no Município que defina objetivamente o 

método de aferição do desempenho contratual prévio dos licitantes e desenvolvimento de ações de 

equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho.  

8.14.16.6. Diante do exposto no item anterior, no insucesso dos parâmetros dispostos nos subitens 

8.14.16.2 a 8.14.16.4, o pregoeiro procederá com o sorteio como alternativa em caso de 

persistência de empate, embora não previsto expressamente na Lei 14.133/2021 personifica-se numa 
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solução legalmente possível para desempate de propostas e permitir a continuidade do certame sem 

os questionamentos decorrentes da utilização indevida dos parâmetros de desempate ainda pendentes 

de regulamentação. (Acórdão Nº 723/2024 – PLENÁRIO)  

8.14.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

8.14.17.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.14.17.2. empresas brasileiras;  

8.14.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.14.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

8.14.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.  

8.14.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

8.14.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.14.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

8.14.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

8.14.23. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 

mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados inexequíveis, o licitante será 

obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no último 

valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado.  

8.14.24. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a 

licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em 

que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a 

aquisição do objeto licitado. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 

335/2024, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital;  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
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I – Contiverem vícios insanáveis;  

II – Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

III – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

IV - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada;  

9.2.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 9.2;  

9.2.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;  

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta;  

9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

9.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade;  

9.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  
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9.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

9.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes;  

9.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;  

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:  

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 

termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021.  

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da 

LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021)  

10.2 Havendo disponibilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser 

feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista 

campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e 

local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, 

sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis 

e neste Edital.  

10.3 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores.  

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício.  
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10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 

licitação.  

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade 

em vigor.  

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de 

lei específica;  

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei específica;  

10.4.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), 

na forma de lei específica;  

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma 

de lei específica;  

10.4.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos;  

10.4.8 Os documentos relacionados nos subitens 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico;  

10.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

10.4.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa.  

10.4.11 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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10.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 

positivas com efeitos negativos.  

10.4.13 Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

10.5.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  

10.5.2 Registro da empresa na Agência Nacional de Petróleo – ANP para os itens interessados pelo 

licitante, para comercialização do objeto ora licitado.  

10.5.5. Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecido pelo Município da sede do 

licitante 

10.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

10.6.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante ou emissão via internet através do portal do Tribunal de 

Justiça do Estado, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação.  

10.6.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação previstos no Edital.  

10.6.3 Caso haja indícios de que o plano de recuperação judicial acolhido/homologado 

judicialmente não esteja sendo cumprido, o licitante poderá ser inabilitado.  

10.7 DA ANÁLISE  

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);  

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito 

de participar de licitação ou contratar com o Município de Tomar do Geru/SE;  

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);  

10.7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário;  

10.7.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

10.7.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros;  

10.7.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação;  

10.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

10.7.4. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 468/2022, documento 

ausente, comprobatório de condição preexistente atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou proposta por equívoco 

ou falha, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

Acórdão TCU 988/2022 -Plenário – [Enunciado] Na falta de documento relativo à fase 

de habilitação em pregão que consista em mera declaração do licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-

lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em respeito aos princípios do 

formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 

9.784/1999. [Enunciado] é lícita a admissão da juntada de documentos, durante as 

fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame, sem que isso represente afronta 

aos princípios da isonomia e da igualdade entre licitantes. (grifo nosso) 

 

10.7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos;  

10.7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização.  

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros, conforme descrição abaixo:  

11.1.1. Por se tratar de um procedimento de Registro de Preços, os recursos para cobrir as 

despesas decorrentes da futura prestação dos serviços/fornecimentos objetos desta licitação, 

serão consignados no orçamento do município, mediante as classificações funcionais programáticas 

específicas a serem informadas quando da efetiva contratação.  

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

exclusivamente pelo sistema LICITANET, através do site: www.licitanet.com.br. 

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4. Caberá à pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame, através do site https://licitanet.com.br/;  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), nos autos do processo de licitação. 

12.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame  

13. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, ou assine 

a proposta final disponível no sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo presente no Anexo II. 

13.1.1. O prazo aqui definido poderá ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente 

justificado nos autos do processo.  

13.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal;  

13.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento;  

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 13.5. Todas 
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as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

13.6. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, 

inciso II da Lei nº 14.133/2021);  

13.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos;  

13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação;  

13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante;  

14. RECURSOS  

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala do Setor 

de Licitações e Contratos, Praça Getúlio Vargas, nº 284, Bairro Centro, no município de Tomar do 

Geru, Estado de Sergipe. 
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances;  

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata de Registro 

de Preço e/ou Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que:  

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 

139 da mesma Lei.  
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17.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o art. 84 da Lei 

14.133/2021.  

17.4. Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 

14.133/2021.  

17.5. Na assinatura da ata de registro e/ou contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato.  

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preço ou contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

18.1. A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, 

em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto 

do contrato.  

18.2. Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

designará o servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do 

mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, com o 

auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Constantes no Termo de Referência. 

19.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, 

caput, Lei 14.133/2021). 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

20.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa: 

20.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

20.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

20.2.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.2.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.2.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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20.2.2.4. deixar de apresentar amostra;  

20.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

20.2.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

20.2.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação  

20.2.6. fraudar a licitação  

20.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.2.8. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.2.9. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.2.10. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

20.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

20.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 

conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021:  

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

20.5. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 20.3 na hipótese de inexecução parcial 

do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

20.6. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou 

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa 

da seguinte forma:  

20.7. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega 

ou prestação do serviço, observada a seguinte gradação:  

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;  

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;  

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;  

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;  

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.  
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20.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;  

20.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 20.2. será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

20.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 20.3 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

20.11. A sanção prevista no inciso III do item 20.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal de Tomar do Geru pelo prazo máximo de 

3 (três) anos.  

20.12. A sanção prevista no inciso IV do item 20.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos;  

20.13. A sanção estabelecida no inciso IV do item 20.3 será precedida de análise jurídica;  

20.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada judicialmente.  

20.15. A aplicação das sanções previstas no item 20.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

21.1. Constatado o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento 

ou serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;  

21.2. A notificação a que se refere o item anterior será enviada preferencialmente via correio 

eletrônico (e-mail) ou mediante agência dos correios, com aviso de recebimento, ou entregue a 

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade e em todos os casos, publicada no Diário 

Oficial do Município e no portal da transparência do Município.  

21.3. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização 

do fornecimento ou prestação de serviços, encaminhará à Comissão de Processo Administrativo que 

instaurará processo administrativo para apuração e aplicação de penalidades.  
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21.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 20.7 deste edital.  

21.4.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

em Lei;  

21.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.  

21.6. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

21.7. A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

22.1. Da Ata de Registro de Preço - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados:  

22.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações:  

22.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

22.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

22.1.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.1.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

22.1.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

22.2. Negociação de Preços Registrados  

22.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

22.2.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  
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22.2.4. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

22.2.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

22.2.6. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

22.2.7. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

22.2.8. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas  

22.2.9. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

22.2.10. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

22.2.11. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

22.2.12. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.  

22.2.13. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

22.3 Do Contrato:  

22.3.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 

partir da data do orçamento estimado.  

22.3.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
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data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

22.3.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 

do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

22.3.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

22.3.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da 

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

22.3.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido.  

22.3.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

22.3.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

22.3.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação (Pregoeiro); 

23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Tomar do Geru.  

23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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23.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Agente de Contratação 

(Pregoeiro) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que 

tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às 

áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da 

suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

23.7. A Agente de Contratação (Pregoeiro), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências 

junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público; 

23.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://prefeituras.se.gov.br/ e https://licitanet.com.br/; 

23.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

23.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

23.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

23.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação; 

23.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratação (Pregoeiro), com o auxílio 

da equipe de apoio; 

23.18. O Município de Tomar do Geru reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 
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c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

23.19. O Município de Tomar do Geru poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

23.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações 

por ela assumidas. 

23.21. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais passarão por uma 

verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-Brasil 

e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com assinatura digital tem 

presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, autenticidade, qualificação, 

confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com à regulamentação da ICP-Brasil e 

com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu 

a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação poderá ser a empresa desclassificada e 

penalizada por apresentar documentos sem legalidade e garantia de autoria, integridade, 

autenticidade, qualificação, confidencialidade e temporalidade. 

23.22. As decisões da Agente de Contratação (Pregoeiro) serão publicadas no Diário Oficial do 

Município e divulgadas no site  

https://www.tomardogeru.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

23.23. A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste Edital, 

bem como das normas legais aplicáveis. 

23.24. A subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas é proibida se houver qualquer tipo de 

vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil entre elas e um dirigente 

do órgão ou entidade contratante, ou com um agente público que participe da licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. Isso também se aplica a cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

23.25. O Município de Tomar do Geru pode revogar total ou parcialmente a licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema. 

23.26. Para atender aos seus interesses, o Município de Tomar do Geru pode, a qualquer momento, 

alterar os quantitativos sem afetar os preços unitários ofertados, respeitando os limites 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

23.27. Este Edital inclui os seguintes anexos: 

23.27.1 ANEXO I – Modelo Proposta; 
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23.27.2 ANEXO II – Minuta da Ata; 

23.27.2 ANEXO III – Minuta do Contrato; 

 
Tomar do Geru/SE, 11 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

MARGARIDA DE ARAGÃO SANTOS 
Agente de Contratação /Designada Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP ___/2025  

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
 

  

   
 

  

... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ... 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento 

das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização do Município de Tomar do Geru. 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Tomar do Geru. 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos. 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, 

taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 



 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 30 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP XX/2025  

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ (Minuta) 

 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2025 (dois mil e vinte e cinco), O MUNICÍPIO DE TOMAR DO 

GERU, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob nº 13.099.250/0001-18, localizada 

à Praça Getúlio Vargas, nº 284, CEP. 49.280-000, Bairro Centro, nesta cidade de Tomar do Geru, 

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

o Sr. JADSON DE JESUS, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços da 

empresa XXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com sede na ___________, Bairro 

________, Cidade ________/__, CEP _______, tel: (__) _______ e e-mail: _______@_____, neste ato, 

representada pelo Sr._____________, ________, _________, portador CPF _________ e do RG nº 

________ ____/__, residente e domiciliado a ______________, nº ___, Bairro ________, Cidade de 

_______/__, CEP: ________, doravante denominado FORNECEDOR REGISTRADO, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. nº XXXXXXXX e do CPF n° XXXXXXX.  

Atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Decreto nº 11.462, de 2023 e Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

Portaria nº 038, 28 de fevereiro de 2025 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Visando a Futura e Eventual Contratação 

de empresa para fornecimento parcelado de combustível tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel S-10 

destinado ao abastecimento da frota dos veículos da Prefeitura, tendo como partícipe o Fundo 

Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício de 2026, de 

acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº XX/2025 e seus 

anexos, e propostas de preços apresentadas, conforme itens constantes do Termo de Referência, 

partes integrantes deste instrumento, em quantitativos a serem informados pela contratante. 

Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas 

quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme Parágrafo 

primeiro, do Artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo terceiro – A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como 

as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo Licitatório 

nº XX/2025, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

contrato, no que não o contrariarem: 

a) O Termo de Referência; 
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b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS  

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma 

do art. 23, do Decreto Federal N° 11.462/23.  

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE E EXTENSÃO, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA (art. 84). 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. Considerando o Parecer da Sala da AGU nº 453/2024, que reconhece a juridicidade da 

renovação do saldo da Ata de Registro de Preços, desde que observados os princípios da legalidade, 

da vantajosidade e da manutenção das condições originalmente pactuadas, fica autorizada a adoção 

do referido procedimento, de modo a assegurar a continuidade do atendimento das demandas da 

Administração, preservando a economicidade e o interesse público. 

Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que 

ocorrer primeiro. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

3.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços:  

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  
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3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:  

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.  

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021.  

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços.  

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, observando 

o item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.  

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:  

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

4.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$______________(__________________) 

pela entrega do produto/ prestação do serviço.).  

Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações, da Receita Federal, 

haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR. É fundamental observar que as notas fiscais 

devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na mencionada Instrução 

Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações. Qualquer desvio dessas regras pode resultar na não 

aceitação da fatura por parte do contratante. 

Adicionalmente, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, é obrigatório fornecer 

cópias dos comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal 

alocado para a execução do objeto do Contrato. A ausência desses comprovantes acarretará na 

impossibilidade de efetuar os pagamentos contratualmente acordados. Portanto, é crucial garantir 

a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias para assegurar o cumprimento das 

obrigações contratuais de ambas as partes 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem aderir 

a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021 e Decreto da União 

nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

5.2 A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que demonstre 

ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 

5.3 Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação de 

fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 As aquisições adicionais não podem exceder ao dobro (200%) dos quantitativos dos itens 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5 O número de adesões à ARP é limitado a cinquenta por cento do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que possam aderir. 

5.6 Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o cumprimento das 

obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se necessário, seguindo as 

normas de ampla defesa e contraditório. 
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5.7 Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a contratação 

em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão gerenciador pode autorizar, 

excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

6.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, 

caput, Lei 14.133/2021). 

CLÁUSULA SETIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços.  

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento.  

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens.  

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item  

7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento.  

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

8.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou  

8.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.10. Por razão de interesse público;  

8.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

9.1. Serão aplicadas as sanções previstas no item 20 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 

_____/2025.  

CLÁUSULA DECIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 

no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 

13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e 

boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá 

incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:  

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

III - emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e 

a proposta de aplicação de sanções;  

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos;  

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por 

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  
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VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;  

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade 

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

11.2 – Competências da FORNECEDORA:  

11.2.1. São obrigações do fornecedor registrado conforme estabelecido em edital e Termo de 

Referência:  

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas 

no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro 

de preços;  

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

12.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata.  

12.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica designado o(a) servidor(a) 

----------------------------- - CPF N° XXX.***.***-XX, lotado na Secretaria Municipal de ....., 

como Gestor e o(a) servidor(a) ----------------------------- - CPF N° XXX.***.***-XX, lotado na 

Secretaria Municipal de ..... como fiscal durante a execução da presente Ata de Registro de 

Preços.  

12.3. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.  

12.4. A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

12.5. O Fiscal e o Gestor, serão responsáveis pelas rotinas de controle da ata de registro de 

preços, que entre outras coisas, destacam-se as seguintes:  

a) Controle dos saldos;  

b) Vigência da ata;  

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI;  

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;  

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;  

f) Controle sobre o recebimento do objeto;  

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;  

h) Controle das obrigações de ambas as partes;  

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
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13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal de Transparência 

do Município, no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, observado o disposto no 

art. 176, § único, Inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - FORO 

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou 

Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

Tomar do Geru/SE, ___de _________ de 2025. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
JADSON DE JESUS  
Prefeito Municipal 

Pelo órgão gerenciador da ARP 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável legal  
Pelo fornecedor registrado 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE TOMAR 

DO GERU/ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO A EMPRESA ______, DECORRENTE NO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025. 

. 

 
 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 

 
O MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.099.205/0001-18, por intermédio da 

Agente de Contratação (Pregoeiro) e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 038, 28 de 

fevereiro de 2025, torna-se público que a Prefeitura Municipal de Tomar do Geru, sediado na Praça 

Getúlio Vargas, nº 284, Bairro Centro, no município de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, neste 

ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. JADSON DE JESUS, brasileiro, residente e domiciliado 

na cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 

a Empresa XXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com sede na ___________, Bairro 

________, Cidade ________/__, CEP _______, tel: (__) _______ e e-mail: _______@_____, têm entre 

si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com a 

minuta examinada pela Advocacia Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do 

artigo 53 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, em conformidade com o constante do Processo Licitatório 

nº XX/2025, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Decretos 

Municipais nº XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

combustível tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel S-10 destinado ao abastecimento da frota dos veículos 

da Prefeitura, tendo como partícipe o Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de 

Saúde, durante o exercício de 2026, de acordo com as especificações constantes do Edital de 

Pregão Eletrônico n° ___/2025 e seus anexos, e proposta da Contratada, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Dos itens que compõem o objeto em anexo: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (Art. 92, II da Lei nº 14.133/2021)  

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta 

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico nº XX/XXXX (PMPM). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO (Art. 92, III da Lei nº 14.133/2021)  
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3.1. O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n° 14.133/2021, demais normas 

pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e 

Constitucional. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME EXECUÇÃO (Art. 92, IV da Lei nº 14.133/2021) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento, devem observar o que constam no 

Termo de Referência. 

CLAUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ), conforme tabela abaixo, sendo pago de 

acordo com o fornecimento realizado, comprovados através das notas fiscais atestadas pelo setor 

competente: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND MARCA UNIT TOTAL 

       

       

TOTAL R$  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado.  

5.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

5.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

5.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 41 

CLAUSULA SEXTA – OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, VI da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência;  

6.2. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso 

III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021.  

6.3. A ordem cronológica referida no item 6.2 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração 

e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO (Art. 92, VII da Lei nº 14.133/2021)  

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura e cujo extrato será publicado no Diário Oficial do Município como condição 

indispensável para a sua eficácia, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela 

autoridade competente:  

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;  

b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços / fornecimento;  

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; e  

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de ...., correrá por 

conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

    

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO (Art. 92, XI da 

Lei nº 14.133/2021)  

9.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos 

termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, 

alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

9.2 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  

9.3 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 05 (cinco) dias, 

contado da data do pedido da documentação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

10.1. Incumbe a CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:  

a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato;  

b) Rejeitar os serviços / produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações 

e recomendações da contratante;  

c) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução do objeto ora licitados; 

d) Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função do fornecimento / prestação dos serviços.  

e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, além das descritas no Termo de Referência, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Fornecer o objeto contratado na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

observada sua proposta.  

11.1.2. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução deste contrato  

11.1.3. Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;  

11.1.4. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução deste Contrato;  

11.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues; 

11.1.6. Comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário;  

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

11.1.8. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;  

11.2. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:  

11.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  

11.2.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
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11.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

11.2.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste 

contrato.  

11.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.  

11.4. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS:  

11.4.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do objeto deste contrato; 

11.4.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;  

11.4.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 

contrato.  

11.4.4. A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do material, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa e perfeita 

entrega do material / fornecimento dos serviços, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros.  

11.4.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA.  

11.4.6. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, de acordo com as solicitações 

da Prefeitura.  

11.4.7. À CONTRATANTE caberá o direito de recusar os serviços caso não atendam às exigências do 

padrão de qualidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei nº 14.133/2021)  

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas as seguintes sanções:  

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar;  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 12.1 na hipótese de inexecução parcial 

do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

12.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou 

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa 

da seguinte forma:  

12.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na prestação 

do serviço, observada a seguinte gradação:  

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;  

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;  

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%;  

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;  

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;  

12.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.1 será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.1 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  

12.8. A sanção prevista no inciso III do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar com o Município de Tomar do Geru/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. A sanção prevista no inciso IV do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos;  

12.10. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.1 será precedida de análise jurídica;  

12.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;  

12.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.13. A aplicação das sanções previstas no item 12.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.14. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

12.4.1. A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso 

de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 

no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.  

12.15. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização 

do serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 

administrativo punitivo;  

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no item 12.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;  

12.17. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.1 deste edital requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que 

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir;  

12.18. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;  

12.19. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

12.20. A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal, observado o disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021) 

13.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos 

de I a IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo com o art. 

138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:  

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
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III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92 inciso XVIII e art. 117 

da Lei nº 14.133/2021)  

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor .... 

(cargo/função), ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

14.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018  

16.1. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, 

comprometendo-se a manter sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados 

sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da 

existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos interno ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES (Art. 124, da Lei nº 14.133/2021)  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021.  

17.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021).  

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO e CASOS OMISSOS  
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17.1. A publicidade será realizada mediante divulgação no sítio eletrônico da Prefeitura, ou com 

disponibilização automática, via integração, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

observado o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133, de 2021.  

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (Art. 92, XIX § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

18.1. Fica eleito o Comarca do município de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente Contrato.  

18.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular 

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais. 

 

 
Tomar do Geru/SE, _____ de ___________ de 2025. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 
   JADSON DE JESUS  
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

  
 
1. _____________________________________________ CPF: __________________________ 
 
 
 
2. _____________________________________________ CPF: __________________________ 

 
 

 


